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DEMISSÃO 
 

SÚMULA STF Nº 20 
 

É NECESSÁRIO PROCESSO ADMINISTRATIVO COM AMPLA DEFESA, PARA 
DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO ADMITIDO POR CONCURSO. 

 
(VER: CONCURSO PÚBLICO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 21 

 
FUNCIONÁRIO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NÃO PODE SER EXONERADO NEM 
DEMITIDO SEM INQUÉRITO OU SEM AS FORMALIDADES LEGAIS DE 
APURAÇÃO DE SUA CAPACIDADE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 24 

 
FUNCIONÁRIO INTERINO SUBSTITUTO É DEMISSÍVEL, MESMO ANTES DE 
CESSAR A CAUSA DA SUBSTITUIÇÃO. 
 
(VER: FUNCIONÁRIO INTERINO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 25 

 
A NOMEAÇÃO A TERMO NÃO IMPEDE A LIVRE DEMISSÃO PELO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, DE OCUPANTE DE CARGO DIRIGENTE DE AUTARQUIA. 
 
(VER: FUNCIONÁRIO INTERINO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 47 

 
REITOR DE UNIVERSIDADE NÃO É LIVREMENTE DEMISSÍVEL PELO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA DURANTE O PRAZO DE SUA INVESTIDURA. 
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 50 

 
A LEI PODE ESTABELECER CONDIÇÕES PARA A DEMISSÃO DE 
EXTRANUMERÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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